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TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

CÂMRA MUNICIPAL 19

NOME DA CASA LEGISLATIVA
MARA MUNICIPAL DE ITABIRA - MINAS GERAIS •.

CEP
35900-000

FAX

TEC. PROCESSAMENTO DE DADOS
FAX

031 839-1521

CARGO

(031 839-1521
TELEFONES

031 839-1506

UNIDADEID
EPARTAMENTO

TAMENTO DE INFORMATlCA
TELEFONE.

031 839-1506

A LAGE VALADARES

SOLICITA ÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

~
EP

CO; ATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA, RESPONSA VEL PELA ATUALIZAÇÃO DE
DADOS NA INTERLEGIS

NOME

ENDERE O
AV. CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 651 - CENTRO

CIDADE UF
MINAS GERAIS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

MARIA JOSE PANDOLFI
NOME PARLAMENTAR

VEREADORA MARIA JOSE PANDOLFl

ITABIRA, 15 DE MARÇO DE 2000

ANIVERSARIO DDIl\fM
18/AGOSTO

PARTIDO
PT

PRESIDENTE

Avenida Carlos Drummond de Andrade, 651 - Fone: (031) 839-1500 - Fax: (031) 839- 152 I
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[tabira, OI de fe.vereiro de 2001

Prezada Senhora,

•
Acusamos através deste, o recebimento da .cNrespondênvia datad" de 23 de janeiro de
2001, onde nos i'Ü'-'ll110U o reccbilll<.;rll.l)Uac,stação de trabalho.
Confonrlc sua solicitação ü .,.espon~{jvd dC::::.ignado pc.r essa pl'esidêlh;la é a Srta. E-Je-lves
Alvos "li; Almeida .

Atcnciosamcnte,

Carlos ." uanlo Cij.l rra Campos
Dirctor

•i
Uma. Sra.
Regina Célia Peres Borges
Diretora do Prodascm

Avenida Carlos Drummond de Andrade, 6ól - fone: (31) 839-1500 - Fax: (31) 839-1521
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"CAMARA MUNICIPAL DE ITABIRA

TELEFAX

NC: Denise Silva
F@x: (61) 221 10715
De: Câmara Municipal de ltabira

• Av. Carlos Drummond de Andrade, 651- Centro .•.Itablra/MG
Telefone: (31) 3839 1500
Fax: (31)3839 1521
Data: 16.03.2001
N.o de págs.: 1

Mensagem

Comunicamo-lhe que a partir desta data o Servidor responsável pelo

Programa Interlegis na Câmara Municipal de Itabira é Edelves Alves de

• Almeida. Sendo indicados os servidores efetivos Edelves Alves de

Almeida e Heloísa Helena de Oliveira para treinamento na utilização

dos equipamentos; urna vez que a infra-estrutu,!a exigida se encontra

providenciada.

Cordialmente,

Presidente
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Itabira- MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

~~oriW;~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ITABIRA - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS DE
01 À 05 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04082001

1 ~e.~Anj' MARIA JO' AREtsANTOS
O I Chefe do SEA
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EXTRATO~ DF. ro:--.'VtNIOS

Centro de Informática e 'Processamento '::e >'
Dados do Senado Federal:

ã emp~<a SETH COMEROAL e PAPELARIP; LmA.ME.: e o it~m
19 à empresa PROGRAF PRODUTOS GRAFlCOS LIDA •. pelo
eritmo de tTICIlOTpreço unitário. " Integra da ara dc julgameOlO das
Pmposl;j~ está ali~ada no quadro de avisos CPI. -SEEP Via, N-l.
Anexo D do Senado Federal. Br:a~llia . DF. . • .

RONALDO WAGNER CARMONA"" ". ' .
Presidente da Comrs..~ Pcnnanente de !J?11IÇfu :.S~p

":'.\.>.(Of. EI. nG 64)

..;'

CO,,""VITEN' 33/2001

RESULTADO DE JUt.GAMt:NTO
CONVITEN- 31/2001

Diário Oficial

Poder" LegislativO'
.. . '. ,~ . ,

RE<;ULTADO DE JUl.G,'MENTO:
CONVITE ~.,!.2J~\1(11 .

SENADO FEúERAl
Comissão Permanentl de Licitação

A COlHi,cio Pernlancnle rle Licimç:,n . COPEU . I do Sc-
n:ldo FcdC'T.,L al";' eX;lIllln:-r), ['I'0f1'.~la, :'['I'''-'Cnl:.<1:I' .,n C"nvile em
Cpf}:I<lf,'. r~ll"I,'nlc à "'l"i"çtt" de maleria: de rql"l~r:>fia. dccidiu: 1,1
c1"",r...-ar r,"b. '" pn'rm1:1S da., emprc'a< p"nicipanle.~ do pre<elllc
eenamc em con'on:'IlC'a com o mapa de preços: e JI) declar:;)r \'eo.
crdora, e "'£erir ~ "djudi~ação do ohjelo de,l:i licilaç:ln à< ~eguinle,
emjlres.a" I) <>;lem I par:;) a emp= Bel i:I Comercial LIda.: e 2) 05
ilens 2, 3. e 4 par:, ~ empre,a Na.'le<: - Ser"iços. Maleriai5 e M:iquina~ .
LI.-Ja.• pur h""crem COlado o~ menores rrt'ÇOs por item e atendido
loda.~ as exigências do AIO COl\\'ocatóri".' .

A Comi."tto PCml:lnellle de Liell,u;ào . COPELJ . I dn <:~_
1O:ldl)T,~,.rai. alHi, cxamjn~r as propo~las apre<cfllad,,~ an Con\'iIC em
epigr;lIc, rderenlc ~ conlr.l1ação de emprcsa P"r.! fnnK:'CimenlO de
maler,,,1 ,k "'p"llien!{'. dccidiu: l) de~cla",ificar os ilen, d;" <c.
I!uinles clllpa',-:,,, ai " ilem (, da empre.'1l Fipcl: h} "s ilCll' 9. lO. 15
e 16 ela elllpre'" Ril"'Cl:.e) O item 1I <I:" emprc!tll~: Mnria d" C'm.
ee~ãn. ARe. Amônio Oli"eird (Polarte). M"ri~~ e Milenar; e d) o
;Iem 12<1a cmprc,<,l M"ri~:I: 1IJ cta."ificólr m d1:fOai, jl~n~ d.,s prn-
m.'l:!' d." elllt're"" p..,n'eip:.nle, do l'n'senle <'ename e'n ,'nn'".
nância eo'n {} m;,p" de prcçn,: c 111) dcclar,lr vencedora. e wgerir a
adjudiCóIÇ,io dn ofljcl" <lnl" lieitaç~o à, .""guinle,' empres:l~; I) o itcm
1 e 9 para a e"'prrsa Ml'hiplik Com",ei,. e ~rflre,en!~ç'ic~ Lld.l.: 2)
" ilem 2 par" " I''''rrr.'a Di~lrihuidor:l /,)!C dc P:\péis Ud.,.: 3) '"
i!cn~]. 4. 5. 10. 13. 14. 16 e 17 p.'ra a el1ll'rc>.a ":ári~ dI! Con<'eiç';o
. S. Na""ill\~rII": 4} " il,'m 6 para a eml'rc"l Grav"rcl Indú<lri" C
Anef"l", ,!c 1'''1'<'1, LIda.: 5) () ilem 7 par:, " el11prc.'" Milenar c.,.
mé'rcio dc Papclari" U<I".; fi) os ilen~ 8 c 12 paro •• emprcsa Allanle
Cnm<'róo dc AniFo, p.1ra é'<Critório LI(J:i,: 7) o ilem I1 p~ra ~
emprc5:l. Cen1cr Papclan:l. c InfnrnJjlica lIda.: c 8) n ilem 15 rara a
empn:-s~ E'pedig''Ilf Gr.ifiea e Papelaria Ltrl:l .. pnr haverem <'nl~do o,
llIenorc< prq'ns IIn;l:írin, e alendido l,lIb, "s e,ij:êr>Cia< do Aln Con-
wlCóllnri"

sutLro DE SOUSA E SJ;.VA .--.,.
Presidenle em excrcfcin da CureI i . I

(Or. El. n•. '~_,lcol6050l) .

A Comi,,;;o Permanente dc' Liéirilç~o'. COI'ELJ --I'do Se.
n~dn Federal. após e~"minar n, propn~las apre,'rnlada< no Convile cm ;.
epíprarc. refl'fCole ~ :tqui,içiiu de malcnai, diverso:;. docidiu: I) de.<- .
cla\.,ilic~r 05 iren, das .'eguinles empre. .••••: a) o ilem 2 da emprc.sa
Vi"",,; 11) cla"ificar "' demais itrn~ da~ proposta, da. emprc •."
participame.' no rrc"-CnlC eertamc em 'eon~lln5neia com o map" de
prcÇ05:. c JlIl dcclarar-'"eOCl'dnra~ e 5u~erir n 'I(!jud;ca~:ill dn .mjcto':
de";) l"'il:lçfl.l 3.S .cgumte.'i emprcsa." I) 0< itcns 17.20 c ~5 p.1lõl a
empre.'a Ccmaen . Com"",io de M~leriai.~ de Con~lruç~o LIda.: 2) O
ilem 33 par:! a emprc.a Conslrnksa Vidro!' c Mmeri~is para Cnns.
lrnç:;o LIda: J) "" ;Ien' l, 2. 3. 5. 6:7, 2:' 24.26.27.28.29.:10 c
34 pnra a emprc"-1 Ferragens Pinbeiro Lt"".; 4) o ilem 31 para n
empre'-1 Gmn"fc - Goi:,s M'fquinas c Ferr.ullcnl:" !.lda.: 5) " ilem 4
para a cml',c,a (iról"ia Indúslria de PerfiL.dos de Aço I.1dõl.; ('los:
ilen.' 14 c 1r. J~1rn :l empreq Loja~ Ene Esse LIda.: 7) o, ílr", 11. IS.
19.. ,2 c .'5 par:! a empresa Mundo do, Par,f,"n. I.lib.: e H'I0< iren~
R.9, lO. I::. D. 15.21.23 c 36 p"ra a empre!,;1 "'i"in Madeira, e
I--lalcriai< de C'ln,lruç~[} Lida .. por haYCfCrT>cUl~dn "" menores pre-
çns unrl:iri(1) ~ alrmfido ln(la, as cxi);ê,~ias dn Alo.CnnW'<'1l1ilrin.

IOr. EL liA ::.•~al("IR50tl

Secretaria Especial de:'Edit:o~a~ãoe Publicaç'ões
CO:<JVITE N".14io:

ESP~ClE; Convênio nG ()()()9!2001 - fNTERLEGIS, oeJch~o'~~;~ 'O
Centro de Inrorm:llica c Procc~~menlo de D:l.do~ do .xnado Fcdcr:JI
- PRODASEN, 'atuando como ór~Jo E~ecUlor do ProS= InlcrJeJ;i~
c II Cim:lfll Municipal de J:l.nu:lna . '. "',
OIlJETO; E.~tabelcceT e regular a p.micipaç;;o da C3s:1 Lcgi~lmiva no
Progr:Jma Inlcrlegi~.
MODAUDADE: 00,0; lennos do di~p"sto no Art 2~, da Lei 0.° 8.666.'
<k 21flX"I99J. bem como SI"" al1"r.lÇôe~
DATA de ASSINATURA: 06103nOOl
VIGÊNCIA: A partir da data de n.;,inalura. com vigencia cqui":I.knle
~ dll~~çfio do Programa imcrk/.!"
ESPEClE: Convênio n° 0009/2001 . INn~RLEGlS. cclchrndo enlte o
Centro de Inronn~lica C Procc' ••••mcll1l1 de Dadm do Senado Feder:l!
- PRODASEN, atuando corno Órf30 EXI;I;U1ordo Progr:Jm3 lmcrlcgis .
c a Limara Municíp'" de Sco:ldor Pom(lCu
OBJETO; Eslabelecer e regubr:l p:l!1icipação da Ca~a Lcgisl:!ti\'<l no
Programa rnlcrlegis.
MODALIDADE: nos termos dn di~poslo no Art. 25. da ui n.o 8.666,
<1e llf06ll99J, bem como su~< ah=!Çncs. .
DATA de ASSINATU~A: 14f03!1001
VIGE":NCIA: A p;:ui:ir da dala de as~inalUr.J. com \"igfncia cqui-'aknte
à dUGlÇão do Propama Inlerkgi, '. '. .
r_~PÉCIE; Convênio n" 000912001 . 1l\~RLEGlS, cdcbrado enlre,O
Cerllm de Informálica e Pmce'~nmcnlo ele 0:,,10< do Senado r..:dcral
. PRODASEN. atuando como Órgãu EAl~"ulOr do Program:llnlerle£is
e n Cim= Munieipnl de Capelinha .
OBJETO: ESlabelecer c ""sular a p;uticipaç5o da Casn Legi,laliva no
Programa Inlerlegis. .
MODALIDADE, nos lel""lT1Usdo disp0510 no Art. 25. da Lei n.o 8.666,
Je 2110611993. bem tomo .<1":15aher.lÇÔC5. ' . . .
DATA de ASSINATURA; 06 10312001 :. . ',' .... ,;,.'
VlGÊNClA: A partir da data de: a.\~ina\Ur.l, com vigincia ,equivalenie, ,.
à du'JlÇão do Programa Inlerlegis '." '. : '::~:'" ~',~~:?~~=tk:~=:~~~~~~Sd:~~~o ~~~~(.
. PRODASEN. aIuando como Órgo'lo Execulor do Progr2rJlll lntcrlegiS:' .
eaCfun:uaMunicipaldeVopurnnga '-;". '.' ' __""'.';.'
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Cao;a ugislmiva nc: .
Progr.!ma Inlerlegis.: . '.' .;.:
MODALIDADE; nos lermos do di'po~10 no Art. 25. da Lei n.G 8.~.

~~~~~I~~I~~~~u~]~~~ç.,~;:';.. . .-. ,." ',-:.'.'~:1~;;;)~Ú:;;':;~:
VIGl:."NCIA; A partir da dala de assinatura,' com vigfncia equivalente, ..,.,.
~ duração do Programa.lnler!e~i5 " ",'":.,:,,. """',:i"-~~.,;,,:,"';'ç:,':!~;~,!
ESPÉCIE:'Gonvênio n~ 000912001 - INTERlEGIS~'l:elebr:l.lló'enlre.o:~';
Cenlro de InformáUca e Pmces5amemo de Dados do Senado FederaH;:-;
- PRODASEN; aluando comoÓrg5.o Executar do Progrnma Interlegi$':.;:~'
e a Ornara MUOlcljlal de Cachoerra do Sul , ". ,.
OBJETO: EslabeJecerc regular a pal1ieipaçoo'da C3'a l~gislali~:i""n6;;.~,-
Pro,gr ••rna Imalegis. "'.' "':,. '.. ". ''',''':.' "'; ....;.';," ....~.;::".R,;:"
MODALlDADE: nos lermos do dispo'IO no An. 25, da Lei n'.~ H.666.'t:,"
de 21106f1993. bem'como sua, ~I(era..,õcs. . . ,:','.'Y<iJS~i't';.'
DATA de ASSlNATURA:0910312001. '. ",,',~~:,'.;'.'..:'.,
VIGtNClA; A panir da dala.de ~ssinalura,'-com vig"'n<::ia C-<jui\"alenle\:::
;) dl.'1Jlção do Programa Inlerle~is . "':' .'.:':. ,'~:~."
ESPEr.IE:'Convênio'n" 00091200 I - INTERLEGIS. (rlchrad(i'entre~ ôi-'':''
'Cenlro de lnform~lica e Proce.',-'mcnln de Dado5 do Senado Fedem!!;." .
~ PRODASEN, alWlI1do como Órgão Exeeulor do Progr~ma Imerlegi.~:';.l:'
'c ~ C5inara Municipal de ilahira ,-=-=:"'~...:..-:-.::.--=--::;::;L;:":' .•'~i:!'i':~::
OBJETQ;,Es1abcleccr, c regul:rr a p"rticipaç.'ío da Ca"" Lcgislaliva nó; .....:
I'rograma.ln!l:rlegis.: :'.. :;: ..-- '-.-. "-'..: '.'.- ----;-,~~_; :L...::.;<~~;-:':~:'.
MODALIDADE: nonermo'-dn'di~po<ln'no-ArC25.-da Lei n.o 8.6ti6;:.'('.

1~~f~~t&,~~~~~l!~~;::::';~i~0;~~fll~i.
ESI'(,C1E: Con"'êniõ n° 000912001 . IJ\'TEKLEGIS, celebrado cmreo:,:~:.,.
Cenlro de Informática e.Pruces.~~menlo de Dados do Senado Federuli;y,';,-,
- PRODASEN, aluando como Órgiio ExcculOrdo PrograITUl.lnlerlegis:<i:)-~:

A C"ll1i,~;iil Permanente Ó<:,Licil:c;1O . ,CPI. SEEP. :Ip6~ e ~ Câmara Municipal de Ilo<i:oquena .' ".'~~'-' ;' ;,.;.-;;-,,;~.~:~.:{:;Q.$;;
c"arl)inat a.~ pmp<IWI~ aprc.'enl;}(!a, .I() cert;, uc l'lIl cpílCl"afc.• AQUI- .. 0'1.'~: E~labeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no':.\\1\'
.sIÇAO dc L,\MINAlx) PVC, ADESIVO. i\RAMc GALVANJí".A_ l'ror:rarna lnler!egis ..... -.. , -o... . .: .. ,"', '''';'':~':''''';:;:''!I'i-::{i~tl..~:
00. I'AI'I'L-\O. PÓ I'ARA Rf:LEVO '/lMr:IUCANO c MAll,RI,\/S MODALIDADE: nos lermo. do di,,¥,SIO no An. 2j. da Le,i n..~,8~()6(i.:;',~:':
AI'lN,S- .• !eeídi,,: II Cla.,ifiCIIT loda~ as r' :'p<l!-1:L<h;lllilil".I:l~. ,'on. de 2110611993 bem eomo sua~ alteraçõcs ,. >. "."i' . "'l~'..:t£\ ..-
fnm~ qll,ldru tle preços; 11) Dc<clas~ifie;'~ o, ileo, 05 c 09 da, DATA de ASSINAllJRA: OMJ312001 " •. '. ";":;'.~;~fY:.;.,:,;;:,?{1.!.:;
emprcsa~ GEGRAF c PER~ONNA; desrlass;l1e:lr o ilem 09 da~ eO). ~'IGeNCIA: A partir da. data de. a •..•inam"'. ~om vigfnda :eq~!v~e.~.I~A\::.~
p'-c,n~ M" DA COt\'CEIÇAO. ReA.SIGCRAr c ;SI:TH: r1e,cias- . õ' du~o do Programa Interkj;ls.. " " '::"~.~'.:.-(PA::.l~t:~
sirlC~r O ilem 10 das empfe!lM 'SEm e -LOQ.IGRAF: t!e~cfa,~;fiem o ESPÉCIE: Convtnio n° 00.1912001 _ 11'.'TERLEGlS. celebrado entre .oit~.;j
ilem. II das empresa, LORIGRAF,.El\'Ne F.sse e ABBA: e de~. . Cenlro de Informática e Processamento d~ Dados do Senado FedC11!.lltrl:;
cons,demr o 'Iem 17 da empresa. TONY. 111) declarar vencedor.., e .. - PRODASEN. at:"~o LO:l1o órgão E~eall~rdo Prog~.I.~lf~lc~iS'~~
prupor adjudicação para o, ilens.OI e,03 a empresa STILÇJPLASr c a Câmara Mumclpal de Femandópoh.s.' ':'"": <: I i; '. :";"~":".,;,.~i-'W~I,
lND. e CQ.'.!. LTD,\.: o Ilem 02 à empre,'\ TONY COMERCIO c OBJETO; Estabelecer c'regular a participaç1ló da CM.a LegtSlativjrno" )
REPRF.5ENTAÇÔES LID/ .. ; o i1em 04, à emprcJ,;'- PRONTA EN. Programa Inlerlegis," "i,". " ." . . . : ,.c.". ': ....>..~:''.-,r:~".i;~*~',~
TREGA MAn,RIAIS GRAACOS LTDA.;'l's ilens 05. 09. 15 e lIi à MODALIDADE: nos termos do di~S10 nOM. 25. da Lei ri':0.8.-666
empre'a LORIGRAI' DF TINTAS ESPECI \lS 1.1DA,: o~ i'~o~ 06, de 2110611993. bem como suas allaações"~<":'.''::.';:J>E::t:'f,~t;::..;:it;=
07. 08 e 14 :. empre.~a COMÉRCIO de (,)UROS c ~APATARIA DATA de ASSINATURA:09102I2OO1. "",'.' . "":"'~'~~"!;4,~;
LIMEIRA LTDA.; o ilem 12 à'empresa CEGRAF MAQUINAS e VIGtNClA: A partir da data de a.."inarurn. Com' vi8f.Íiciá~uI~~

.. i~~iAL~~~.0~i~'1JJiN2~S c~ibtcof!1r,~ I~~ :~~ "ào".~._~.".'n".'~"'::.'.~•.~.,'"")'~~.•..~,~;~e>.~.:~~,i;~.. , :~,;,::~t~.;~;~.',::~."..';.:i._.~.'.'~.'.~~•. ~"MA~IA"?Aço~!,rç~o..~:'.N~9--~ D.~1!5;;.01;.i!~,!-,, Le1~. . ~. . . ~ ~

CARLOS MARTINS DOS SA/'IoIOS
.. '. Secretário

.. - ... C,\R!.OS MARTINS DOS SAf\TOS
Secrclmn

n<l 98-E, terça-feira. 22 de :Tl.1io de 2001
JSSN 141.5-7553

...... , .. ',.. ,,.; .....
alualiz:a&.~ ~"~amcn(e e 3Crcscid~.~ de juro' de morn C':IlculMn<
a partir da data da Oeorrl'neia. alé a dara do efetivo recolhimento: na
forma da'.legislação em \'i,l:or. O débilO t decorrenle de irre:gula.
ridades prnticadas na .Iplieaç~o dos rccul"!ón~ do SIAfSUS. lai~ como'
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CONVÊNIO. N.': MG-0017/2001 -INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE lTAB1RA
NO PROGRAMA lNTERLEGIS •

•
o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
Diretor Executivo do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGlS, e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ITAB1RA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Carlos
Drummond Andrade, 651 - Centro, ltabira-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ
CUPERTINOGOMES,e por seu Primeiro-Secretário,Vereadora LAUDICÉlASILVADEOLIVEIRA,resolvem celebrar o
presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições 8
seguintes: i!l

I
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes obje~i'vos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes: >

• 1- Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

II - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.
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2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0 1O , a partir de. informações fornecidas pela CASA
LEGISLA TIV A;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

• V- Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponível,
via Internet, infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A dos
recursos de informática e comunicação disponiveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMAINTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

• 3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO Il, bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

o perfeito funcionamento dosparaprovidencira aquisição de suprimentos
• I,,-~,.. ~. ~~
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VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuàrios
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (pNUD}- Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4. 1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o'ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação fmal
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO III.

4.2, I - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e \
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4,1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA conforme
normas e procedimentos técnicos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLA T1VA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser flTmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE'
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto á finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de aropla defesa;

III-
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não pr rrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

• I1- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TIV A com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

1II - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.
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10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília. '

E, por estarem de acordo, os participantes frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 06 de março de 2001.

• KLEBERGOM
Diretor Executi

Diretor Nacional do P

"-"
FERREIRA LIMA
do PRODASEN e

OGRAMA INTERLEGIS

Vereador S UPERTINO GOMES
Presidente dâ'CÂMARA MUNICIPAL DE

ITABIRA

t

•
Testemunhas:

Vereadora LAU ILVA DE OLIVEIRA
Primeiro-Secretário da CÂMARA MUNICIPAL DE

ITABIRA

~~~
Representante da C A UNICIPAL Dl -~

ITABIRA
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Relação de Bens destinados às Câmaras ""M:u~1l;ip'h.. h_.

L Equipamentos:
1.1. O1 (um) Microcomputador Novadata modelo NO P500- T550Z;
1.2. O1 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31 O;
1.3. 01 (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
1.4. OI (um) Estabilizador SMS J.1RE IOOOBifax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Vírus Oefense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
••
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ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.11.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1 J.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.11.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1 J.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.12. Mobiliário:
1.12.]. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Câmara interligue as estações existentes com O equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

1.13. Energia Elétrica:
1.13.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.14. Acesso à Internet:
1.14.1. Linha telefônica:

1.14.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( remea RJ11)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.14.2. Provedor:
1.14.2.1. Disponivel para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo

para o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Câmara.

1.15. Sede:
1.15. J. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

Recursos Humanos

1.16. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.

\
1/1(
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A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

•

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possivel, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

•

,\n<l
Obs: Estam s Ira:~o aqui de aterramento para redes com poucos etjiiipamentos e com pequena distância

entre eles. Para o caso e r des maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.
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Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possivel, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
• apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de c<?mbate",com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diãmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos .

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperimetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .
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ANEXO UI
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/010,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. lI23/0C-BR, mediante este instrumento, tornam
disponíveis á Câmara Municipal de Itabira os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/0 lO, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a fmalidade
de atender às atividades previstas no Programa lnterlegis.

A Câmara Municipal de Itabira se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia
dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis,
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria .

A Câmara Municipal de Itabira se compromete a não instalar programas não licenciados e não aprovados
pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da
manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algunL recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Itabira compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGlS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

• Presidente Câmara Municipal de Itabira
ou Representante formalmente autorizado,

conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLA TIV A

Dr. Kleber Goro
Diretor Executi

Diretor Nacional do

IV

Ferreira Lima
o do Prodasen
rograma Interlegis

Dr. WalterFranco
Representante Residente PNUD Técnico Instalador

14 ~
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• Termo de Responsabilidade de Bens Móveis em Uso:(página 14)
deverá ser preenchido de acordo com as seguintes instruções:

J> O espaço em branco, abaixo da linha designada para assinatura deverá ser

preenchido com o nome do Presidente da Casa Legislativa ou com o nome do

representante formalmente designado para isso (ver item 4.2 do Convênio de

Participação );

J> O espaço em branco, entre a linha designada para assinatura e o termo Técnico

Instalador, deverá ser preenchido com o nome do técnico da empresa responsável

pela instalação do equipamento;

J> Depois de atualizado com as informações acima e colhidas as assinaturas, juntar o

Formulário de Aceite de Equipamentos (modelo páginas 16 e 17),-devidamente

preenchido e assinado conforme instruções constantes no manual ORIENTAÇÕES

PARA o RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA INTERlEGIS - CÂMARA MUNICIPAL;

J> Encaminhar todo o conjunto, com uma via do Convênio para:

Programa Interlegis - Prodasen - Senado Federal
Via N2 Anexo "E" Senado Federal
Brasília - DF CEP: 70165-900

15
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DDDlTelef. :
~iil) 3g 'S{ I (g 'Ôq
c

"""

Num. de tombamento: 11-55- 00053£ -(61

Data: 2
/.- -'''.--

",lo' -"-,",,-

Município: / '

" I--rAEII'R !

Num. de tombamento:
ooi.325

5007 com256MB de memória

C~R6IL

Formulário de Aceite de Equipamentos

Estado:

(IA/","'5

Nome do Responsável

tOElVGS Ftl.-v65 DF: IlLr.Af'lpA
(Técnico que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa

1 rJOV A t> ~'ÍA
/' '.
: -""' ''-.

;
J /. "' ' •••••

.' /~, '"
Dados dos equipamentos recebidos:/ /~.. "'.

Uma Impressora Laser 8ppm 2 ~~ara;~' / b /i''. '", .-
--------'~. - ',/

Num. de série: 1 NI M {£iH 3 :+24 I, N~". d
"",
"\,

"

/~'v \ \. /
Num déserie do Monitor:// ..•. \. ,-_.J

I 0065 p02?t06 1

_~~~~,.~. mi.i~ Ik,n,q.~""'" , 1_" ~(Q~;L~_~/ ,"".,,\~,)'"',, "" --....~

'\) " ~-

•

•
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A RESPEITO DO CURSO CONTRATADO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM! NÃO IV
Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

Observações:

"".'.
(;.!O. ".__J~~
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essa fl!G -.~t:;f:~::=~Zº-!:f:
FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EºUIPAME~

Câmara Municipal

Município: I /:~/>;Ié-'"

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

•
Assistência Técnica
Empresa :/fXí ./."'I;:j)rr";;-,I;~,~Técnico: c.>:>vf"/

Doo/Telefone Comercial: (/1) }d:;l- /659

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

I) Num. de série: ./"1/-'í /ó/ /77.2 r
Um Microcomputador Novadata ND-P0500/T5007 com 256 MB de memória

2) Num. série CPU: c/C"/ ,,'5 z..5 (/ N um. de tombamento: tYC./.J 2.5

Num. série Mouitor: OC/õ"5I"'C 2!JC/&- Num. série Gateway: X 25~ /'35d'2;?e:

Estabilizadores de potência minima I kva , quantidade: $

Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito. '

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

'.
~NÃO

Observações:

(Muito Bom, ~, Regular, Ruim)

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

ASS.~_
I

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.
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Valor Histórico
I

1

A .ComissãoPemianeDic de Licitação -' CPL SEEP, após
examinar as propostas. apresentadaS ao Ceitame em q,ígrnfe;" AQUI-
SIÇÃO de LAMINADO PVC. ADESIVO •.ARAMe GALVANIZA-
DO PAPELÃo PÓ PARA RELEVO AMERlCANO e MATERIAIS .
:AFiNs' dCcidi~: 1) Oassificar todas as propostas habilitadas". can-
fonne quadro-de preços; lI) De.sclassificar. os 'itens.'OS.e 09 das
empresas GEGRAF e PERSONNA; desclassificar o item 09 das em:
presas M' DA .CONCEIÇÃO:•. RCA, SIGGRAF.e .SEm; ~as- .
sUlCar.o item 10 das empresas SETH e LORlGRAF;.d~clas_sificar o
item 11 das erop:resas LÇ)RIGRAF. ENNe ESSe e ~BA; e dcs-
considerar ,o item 17 da em~ TONY. m) declarar vencedoras e
propor adjudicação para os itens 01 e 03 à e~ STILOPLAST
IND. e COM..LlDA.;.o item 02 à empresa roNY COM£RClO e
REPRESENTAçóES LIDA.; o item 04 à empresa PRONTA EN-
nEGA MAlERIAIS GRÁFIcos LIDA.; os itens OS.09. 15 e 16 i
empresa LORlGRAF DF TINTAS ESPECIAIS LIDA.; os .itens 06.
07. OS e 14 à CffipttSa coMÉRao de COUROS e' SAPATARIA
LIMEIRA LIDA.; o:item 12 à emprt:Sa CEGRAF MÁQUINAS .e
SERVIços LIDA.; os itens 13. 20 e 21 à empresa SL SICOU

.. ,.Jtmús'm.iA-e.COM.:de~AS LTDA.;-e-:-item-l7 à empresa
:.~:~,~~;",?,~.~I.eUI .•. .. .- .

7

.. ,D
44

17
1,234

7
7 2
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Falha N'

PraC2Ssa N'~
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foi anulada
8.666193. A
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003.9611200

.. TRIB'

Branco, Diret,
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TRIBUI

N,
CONTRATO
pAgo 52., no ti

'- Secretaria
-JUSTIÇA - (

(piCO/DF)

SUPI

. Proécsso TS~
perior ..do Tn
viços' Lula. I

adaptação de
vite nG91200
8.666I93.-VAJ
mil e seteeen:
PRlgrama de .
33.93.39,.Not
CIA: a'partir
_ASSlNATUfu

E

ESPÉCIE: Ex.tr
entre a União
diolôgica. Vila.

.FUNDAMENTo
. 0711/93 TRF I
_Lei lO'.i92 de
aprn~lldo 'Pela
plementar n~ (
1307504282004 .
NOTA DE EMI
valor.'e~timati\'c
Se!;3enta~ oito I

de d~csas pa:.
de serviços na
05105/2002, DA
I",STRUMENTI
t~s JOCi!1l0 e. P'"'-~,'-')--'~'-

(Df. EI. 0'.3612001)

No Diário Oficial dê 1310612001página 80•.!êção 3, onde se
le "Çonvênio o". 002112001 celebrado com. a Cãmarn Municipall9ão
Monlevade"; lcia-se UCoovênio N°.~MG_OO211200lfl. -< -'.'

No Diário Oficial de 13/0612001página 80.-seção 3, ond~ ,se
lê "Convênio n°..000812001 ce1~brado com a Câmara Municipal lta-
pipocafl; leia-se "Convênio n".: CE-0008J2ool''.

-Di retoria ~_Executiva
EXfRATO DE CONTRATO

Processo: 36I/01-!;. Espécie:' Conlrato nO2012001, celebrado éom a
P3JjIlvideo Te.coologia Eletrônica Lula; Objeto:. Contratação de SC:'..
viçbs de assistência técoica mediante manutenções corretiva e pre_.
ventiva do Sistema de Votação' Eletrônica do Senado Federa:, com-
preendendo h:!..-uw3ree software, incluiodo upgrades; Modalidade:
DiSpensa de licitação !'I.tr.da:!:entadano inciso IV, artigo 24, da lei nU
8.666/93; .Valor Global:. RS 57.420,00 (cinqüenta e sete mil, qua'
trocentos e ,.jnte ~s); -Dotn.,'ão:As despesas decorrentes do presente
Contrato correrão ã conta da A,i,idade OLI26.0551.406O.ooo1 '- Ges- -
~o do Sistema dc Informiltica,~Elemento de 'Despesa • 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica, 'mediante aeniissão da
"'ala de Empenho 'oQ200INEQP:Q-:«Xl,de 3i105/2001; 'Data de As.
sinattira: 03lO7f2OUI; Vigência: ~~.;. meses a panir d:: as>inatura; ,
Signalário pelo PRODASEN: Dr KJébcr Goml"S F~rreira Lim3, Di-
retor-Executivo. pela CO~lratada: Theodoro Ammco Vet"'-'Ioet

No Diáôo-Oficial ijc 04106.'2001pâgioa 68, seção 3; onde se
lê "Çonvênio n°. ,0009/2001 celebrado'coma Cãmarit._Municipal de
r~iutába"; leia-se "Coo\~io N";: MG-0009I200I".

No piário Oficial de 04/0612.001pá.,..-ma.68, seção.3, onde se
lê UConvénio. o". 000912001 celebrado com a Câmm. Municipal de
Sena Madureira";.leia:se '''Convênio'N''.: AC-000312OO1''.

No Diário Oficial de O4I06I2oolpáginll. 68, seção 3, onde Se
If "Convênio nO.'000912001 celebrado com a CàmaIa Mvnicipa1 Po-
ços de Ca1da:s";I,eia-se "Cónvênio N_: MG-003SI2001''.

No Diário .Oficial.de O4I06J2oor pãgina 68, seção 3, oode se
lê "'Comrênio nO.000912001 celebrado com a Câmara Municipal flÍl.-
guara"; leia-se "Convênio'N".: MG-OOS4I2001". '

No Diãrio,Oficialde 04/06f2001 página 68; seção 3, onde se
lê "'Convênio n". 000912001.celebrado'com a Câmara' Municipal Bom
JeSus da LaP3"; leia-se "ConvênioN".: 'SP.OOO9f2001".

No Diário Oficial de 04/06l2ooJ pigina '68, s~ão 3, ond~ se
lê "Convênio'nG

• 0009/2001 celebrado com a Cãmara Municipal'do: _ (Df. El. n' ~
Sananduva;"; Ic:ia-sc ''Convênio N".: RS_OOO31200lfl.

.. _ . No -Diãrio Oficial de 04I06l2001.págba ~8,seçãQ 3,. onde.se
lê "Convênio n". 0009/iOOI edrl:ir:ido'éóm a Assimbléia Legislativa
do Estado do Acre"; leia-se "Convênio N". 000112001". '

.No Diãridbr;ciar~d1:--0:4;Ó.612001;.pã~:68; seção 3, onde se
lê "Convênio n°. 0009/2001 celebrndo com a Assemblêia Legisla;h'll
do Estado do Rio Glande do Sul"; leia-se "Coovenio N".
00231200I".

No Diario Oficial,de O4!0612001_pá~na 68, seção 3', onde se'
lê "'Convênio n".' 000912001 'celebrado com a Assembléia legislativa
do Estado de Pernambuco"; leia-se, "Com;ênio N". 0016l200\."

No Diário Oficial de O4/06I2oolpãgina 68. seção 3, onde se
Ic'''Convenio nO. .000912001 celebrado com a Câmara Municipal de
Pouso Alegre"; leia-se uConvênio i"t"'_: ~G-003112001".

No Diário Oficial de 04106I200I página 68, seção 3,onde se
lê "Convênio n°. 000912001 celebrado com a Cfrmara. Municipal de

~ Alfenasfl; leia-s~ "Convênio N".; MG-0002!2001''.

!'lo Diârio~Oficial de 0410612001página 68, seção 3, -onde se
lê "Conveoio nG

• 000912001 celebrado com a Câmara. Municipal de
Franca;" leia-se "Convénio N".: SP-000312001''.

Aviso de Retificação

..... -'

No Diário Oflcial de 0410612001página 68; seção 3, onde se
lê "'Convênio n"_ 0009/2001 celebrado com a Câmara Municipal.de
Santa Tereza"; leia.se "Conv&\io r-..... : ES..QOO6I200l".

No Diário Oficial de 04!061200i página 68, seção 3, onde se
lê _"Convênio n°. 0009/2001 celebrado com a Câmara MWlicipal Fre.
derico ~cstphalen";.lei,a-se "Convêniç. N°.: RS-ooD2/200I".

No Diário Oficial de '04/0612001 página 68, seção 3, oodese
lê "Convênio n°. 000912001 çelebrado com a Câmara 'Municipal de
Rio Branco"; leia-se ".Con,'ênio N.: AC-0002I2001''.

No Diário Qficial de 04106I2001 página 68, seção 3, onde se
. lê "Convênio n°. 000912001. celebrado com a Cãin.ani.Municipal de
Te6fi1o Otoni"; "leia-se "Convênio N".: MG-0061I2OOl''.

nO 133-'E, quarta':fe.ira, .11'de julho de 2001'
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No Diário Oficial de.221OS12001,página -25;,seçio 3,-onde se
lê'''Coo,;énio'o,".: 000912001 'celebrado:com a Câmara Municip~.-del." ";Ieia-se "'Convênio N".: MG-OOl1(200I~_"~~~;'.):.- ..~;

, _' No D~~'O:fici~1 de 22.10snooi página 25;,seçm;.'3;,oride se
lê "'Coovêoio nO.0009/2001 celebrndo corira'Cãma:n1 M~iCipal de
Bodoq1.1£na";leia-se uCo-nvênioN".; MS-0002I2~Olfl. -:'.

No D:ário Oficial de 2ÍIOSf2oClI~gina i5~seeiã:o':3,'ondt:se
le "Convênio o". 000912001 celebrado .com fi Câmara ~unicipal ~e
Femandópolis"; leia-se "convenio N".: ,~P-OO~(2001".'- ._~:. .

.No Diáôo Oficial de 0410612001página 68; seção :3. Ondese
lê ~Convênio n°. 0009Jiool celebrado com a AS5.l.;ffibIBa.Legislativa
do Estado do Maranhão"; leill-5C"Çonvfnio ~ ..<!OIJJ~OOI':.~',

No Diário Oficial de 0410612001página 68, seÇão), o_odese
lê "Convenio nG• 000912001,celebrado com a Assemblêi,!, Legislativa
do,Es.\adoda Amazonas-:';leia-se '.'Convênio ~.?~3~OOr:. .

No Diário Oficial'de lJ4io6f2001 página 08,. seÇão 3; onde se
le "Conv&1ionG• 0009f100] celebrado com a~qmal'a ..Mu_nicipalde
Santos"; leia-se "Con"ênio .N".:'SP-0004n~I~'.' . ,.

No Diário Oficial de O4IOmOOI pág;~68, ;éÇ~::'3:'Qi:lde'se
lê "Convenio nO.000912001,celebrado éom a Câmara l1unicipaJde
Estância Climática de' Cunha"; leia-se "C,o~yêni?_~N".: SP-
0009:2001~. - _.'._

No Diári~ Oftcia1,de 041061200] página-68, sCÇão'~(onde se
lê ':Con.enio nG• 0009f20ln celebrado com a Assembléia Legislativa
do Estado da Bahia"; leia-se XOl1vênio .~.- 0005/l00Ifl.-. .

(Df. El n! 1011200.1)

SENADO FEDERAL
Centro de Informática e Processamento de

,Dados do Senado Federal
RETIFICAÇÃO

•

_ No Diárl.,.ofici81 dC.301O.512001página 42, seção 3', onde se
nvênio nO."OOO9/2001celebrado com a Câmara Municipal de

•leia"; leia-se "Convênio N".: AC-OOOII2001". .

No DiÚi~-6flcial de' 3010512001página 4{seçào3. oÍtde se:
lê "Convênio nO. 000912001 celebrado com a Assemblêia do .Estado
de Santa Ca~na"; leia-se '"Con~~it? N"_:002412001':.

NoDifu;o Oficial de 3010512001. página 42,-s~o 3, ~nde.se
lê "'Conyênio.no. 000912001 celebrado com a Assembléia Legislauva
de Sergipe"; Ida-se "Convênio N".: 002512001'\ ,

No Diário 06éial,de 2210512001pâgina.'2S'-seção 3, oode se
. -lê "Convênio o". 000912001 celebrado cOm.a, Cãmara" Municipal de

Januáii.a"; leia-se "Ccmvênio N".: MG-OOOII200I".,

.No Diãrio Oficial'de 221OsnCIOlpágina2s; seção 3, onde se
lê "'Convênio nO.000912001 celebrado.com li.Câmara MWlicipal d~

.Senador Pompeu"; leia-se Coovênio N".: AC..oo23/200I".

No Diário Oficial de"221OSI20óí-"{:.ãgin"a2S;seçio 3, ~de se
lê "ColWenio n°. 000912001 celebrado.com,a:Câmata Municipal de
Capelinha"; ieia-se "Convênio N".: MG~OOI". .

-No"Diãrio-'or.clal de :nroSf20(n 'págm~'2s.-SeçãO 3 onde se
_lê"Conv!oio. n"..00091200 I' celebr:ido. com a Câmara -MunicipaL de

- Voruporailgafl;lei!l--se"Convênio N".: SP-OOOS12001celebrado. com a
Câmara Municipal de Votuporanga". . .-- _ _>'. .

- No Diãrio Oficial de 2210Sf2001página 25,-seção 3, onde se
lê "Convênio.oo.' 000912001 Celebrado com -a'Câmara Municipal de
Cachoeira do Sul"; leia-se "O:mvênio N".: RS..ooOII2001" .. -

.'h' .
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,CÂMARA DOS DEPUTADOS
- 1;! Secretaria

EXTRATO DE lNEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO -N':109.085/0 1. OBJETO: Aquisição: de materiaispar:a
ánálíse química. INTEREssADo: Departamento Médico'-.FAVQRE.
CIDO: Medcorp Produtos Hospitilares LIda.,FUND~ENTO LE• .-
GAL: Inciso I do arL 21 .do. Regulamento dos-Procedjmentos Li-
citatórios,da Cãmara dos' DePutados. AUTORIZAÇÃO: ~i_o Sam-
paio. Contieiras d1?A1m~ida, Diretor~. ~TIFICAÇAO: Depu-
lado Severino Cavalcanll, 10Secretâno.
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, SENADO FEDERAL Rubrica J!Jíf .•~
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

Ifl1ERtEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.l~~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itabira
Av. Carlos Drummond de Andrade, n° 651 - Centro
Itabira - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
- DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
N, 'ATAIRE

E
' , , , , ,

A Sua Excelência ora) Senhor(a)

c Presidente da Câmara Municipal de Itabira ' , ,

Av. Carlos Drummond de Andrade, nO651 - Centro
UF PAIs! PAYS

Itabira - MG
I I I I I I I I I I

r
35900-025 NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIOR1TAIRE

DEMS

DSEGURADO { VALEUR OÉCLARÉ

EBIMENTO
u"', '-- VL L,vKATION

aJ/L

FC0463/1ô

RUBRI~G,~W1RO E REGADO I
SIGNA~W@_ DNTí}" ,"'Jiç-,-j)ü

•••• l ,_ ••ti •..I :"\,

Mau. 8.4' 750-8

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NnMF ('lI! RA7Án ~()r.IAI nn R~lJFTJ::f\rn: I hJf1U f1! I f<>M<>ro", "'fV'J"'.E DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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